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RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 
 

 
 

Tendo em vista questionamento recebido: 
 
 

“1) Em 18/06/08, foi realizado o seguinte questionamento: Podemos 
entender que o item 3.1.3 e 3.1.4, do Anexo II, refere-se a migração 
para planos superiores. E a migração (retorno) ao plano basico 
(alem de outras) só acontecerá nos casos previstos no item 3.1.2 e 
14.2.6 do Termo de Referencia, Anexo II.  
 
Viemos por meio desta, corrigir o questionamento no que se fere ao 
intem 3.1.4, passando a ter o seguinte texto: Podemos entender que 
o item 3.1.3 e 3.4, do Anexo II, refere-se a migração para planos 
superiores. E a migração (retorno) ao plano basico (alem de outras) 
só acontecerá nos casos previstos no item 3.1.2 e 14.2.6 do Termo 
de Referencia, Anexo II". 
  
Temos a esclarecer: 
 
1) Consideramos que os esclarecimentos contidos no Comunicado 

2, já publicado, supre a contento o questionamento ora 
reformulado pela licitante.  
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